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DECRETO N° 2.749 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

PTJ13LICArH) Abre Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial, no
valor de R$ 33.156.229,00, para Reforço de Dotações
Consignadas no Orçamento Geral do Município.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei Municipal de n° 2.518 de 20 de dezembro de 2023.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial, no
Orçamento Geral do Município nas Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Inclusão,
Ciência e Tecnologia, de Segurança e Ordem Pública, e no Fundo Municipal de Saúde no
valor total de R$ 33.156.229,00 (trinta e três milhões, cento e cinquenta e seis mil, duzentos
e vinte e nove reais) para reforço orçamentário conforme Anexo Único.

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso
III do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, proveniente de anulação parcial.

Art. 3° Em decorrência deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento das
Despesas das referidas Unidades.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 29 de fevereiro de 2024.

Saquarema, 29 de fevereiro de 2024.

Manoela RJ~uza Gomes Alves
Prefeita
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DECRETO N° 2.749 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANEXO ÚNICO

1217 17.002.06.181.0026.1.002 3.3.90.30.34.00.00 170401 50.000,00

482 08.002.12.361.0003.1.043 4.4.90.51.01.00.00 157300 16.000.000,00

513 08.002.12.361.0008.2.020 3.3.90.34.01.00.00 157300 5.000.000,00

569 08.002.12.363.0003.1.031 4.4.90.51.01.00.00 157300 2.650.000,00

514 08.002.12.361.0008.2.047 3.3.90.39.97.00.00 155000 1.290.000,00

573 08.002.12.364.0008.2.244 3.3.90.48.01.00.00 157300 8.100.000,00

1116 16.020.10.301.0003.1.041 4.4.90.51.02.00.00 163500 66.229,00

1212 17.001.06.181.0026.2.138 3.3.90.39.21.00.00 170401 50.000,00

515 08.002.12.361.0008.2.047 3.3.90.39.97.00.00 157300 2.200.000,00

519 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.50.39.01.00.00 157300 20.990.000,00

1435 08.002.12.361.0008.1.005 4.4.90.52.26.00.00 157300 460.000,00

623 08.002.12.365.0008.2.048 3.3.90.39.97.00.00 155000 1.030.000,00

732 08.002.12.367.0008.2.251 3.3.90.39.97.00.00 155000 260.000,00

572 08.002.12.364.0008.2.244 3.3.90.39.99.00.00 157300 8.100.000,00

1436 16.020.10.301.0015.2.211 3.3.90.30.34.00.00 163500 66.229,00

Saquarema, 29 de fevereiro de 2024.
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